
PREFEITURA MUNICIPAL 0L

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0910512022 às 08h29min do dia 2410512022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 2410512022.
rNícro DA sESSÃo DE DrSpurA DE pREÇos: às
09h00min. do dia 2410512022.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOrAÇÃO:

08.00í. 1 0.30í.0330.2024

VALOR MAXIMO: R$ 18.546,03 (dezoito mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e três centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: ti"itu"oo,alsb.prgpy.b - Nova Santa Biirbara - Paraná
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Dotaçôes
da Grupo da fonte

2022 2920 08.001 . 1 0.301.0330.2024 o 4.4.90.s2.00.00 Do Exercício
2022 2940 327 l+.+.so.sz.oo oo Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA

ffiffiRÔNftG@Rg
Processo Administrativo n.o 4412022

OBJETO: Aquisição de tablets, em atendimento a
Resolução SESA n" 1.07112021.
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OZNOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 081t2022

DATA:14103122

ASSUNTO: Solicitaçáo de Processo Licitatório para Tablets para os ACS

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria a Abertura de Processo Licitatório para

Aquisição de Tablets para atender a Resolução SESA no 1.07112021 na qual o

município foi contemplado e o dinheiro já encontra-se depositado na Conta: 284-0,

Fonte Recurso: 327. Segue descriçáo do item abaixo, conforme Resoluçâo SESA no

1.070t2021 em anexo. Havendo necessidade, a contrapartida será com Recurso

Livre.

Deverá constar as cláusulas de antifraude e anticorrupção.

Qtde

01

Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo,

armazenamento interno: 32GB ou superior,

armazenamento externo: 32GB ou súperior, processador:

octacore ou superior, câmera frontal até SMPX ou

superior, câmera traseira até SMPX ou superior,

conectividade wi-fi, 39, 49, bluetooth, sistema

operacional: proprietário.

09

Atenciosamente,

Secretária

Souza

ldeSaúde

Recebido por: r o\ r7-"?Z
ome atura

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, t(43) 32ôê8050 CNPJ n. 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Novâ Santa Bárbara - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL ,

Item Descrição

Data
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- o AÍigo 17 da Lei Federal no 8080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
direção estadual do Sistema Unico de Saúde, e, em seu Inciso III dispõe que compete à
direção estadual pÍestar apôio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente
ações e serviços de saúde;
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA sAÚoE

RESOLUÇÃO SESA N" 1.070t2021

Acrescentâ ltem to Anexo I - Relação de
Equipamentos e Carrcterísticns Técnicas, da
Resolução SESA n" 77312019 que dispõe sobre

a Adesão dos Municípios ao incentivo
financeiro de investimento para a aquisição de
equipamentos para as Unidades de Atenção
Primrária, do Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo
a fundo.

O Secretário de Estrdo da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4",
incisos VI e XIII, dâ Lei Estadual n' 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Afi, 80, inciso lX, do
anexo I13060_30131 do DecÍeto Estadual n" 9.921, de 23dejaneiro de 2014, Regulamento da
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, e considerando,

- as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, Art. 19ó
da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre uoiversalidade, integralidade, equidade,
hierarqu ização e controle social;

- a Lei Complementar Estadual n' 152 de 10/l2l20l2, que dispõe sobre o Fundo
Estadual de Saúde - FUNSAUDE, rcgulamentado pelo DecÍeto !t'7.986, de 16 de Abril de
2013, com finalidade de'taptar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados
ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde", cuja gestão compete ao
Secretário de Estado da Saúde;

- a Portaria GM/MS n' 2,436, de 2l de setembro de 2017, que apÍova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a ÍÊvisão de diretrizes e norÍnas parâ a
organização da Atenção Prirnária, e, no que diz respeito às competências das Secrettrias

CABINETE DO
Rüâ Piquiri, tr 170-Rebouç.s-CEP: t0:3Glil0 Cutitiba Paraoá Bràsil Fone: (41) 331H400

Íwti.srúdC.Dr.Eor'.br - EaHtretaíOsa!1lrr.pov.ba

RÊSolUçÁO 06U2021. Assinâturà Quàlificadâ rêâlizâdô pôri C.ío3 /Ub.rto G.brlm PÍlto em 08/122021 11:27. tnseÍldo ao do(umento 245.926 por: iGlr.t Drl P.l
orÍ.d. em: 08/122021 1l:26. Documento assinado nos teÍmos do Art. 38 do Decreto Estadual nc 7304f2021. A àutêntlcldàde dêstê documento pode sêr vàladàclà no
êndêrêço: http3r//uuw.êproto.olo.pr.gov.bÍ/splú.b/v.lldôÍ^!3lnâtúr. com o códlgo: 7Icd.42a136irh2031!r5llrb4oo6l76í.

- a Lei Complernentar no l4l, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as nonnas de fiscalização, avaliação e

controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu Art. 19, combinado
com o artigo 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municipios
para a@es e serviços públicos de saúde sená realizado segundo o criterio de necessidades de
saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica,
socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e dc serviços de saúde,
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3'
do Aí- 198 da Corstituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os
Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em
conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde;

I



PARANÁ T&'
GOVERNO DO ESTADO

SECREÍARIA DÁ SAÚDE

Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para compoÍ o
finaociamento tripartite da Atenção Primiiria, prevendo, entre outras, formas de repasse fundo
a fundo para custeio e investimento das ações e serviços;

- a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu art. 12, inciso XVI o
qual dispõe que o Estado deve exerce!, com equidade, o papel redistributivo de meios e

instrumen tos para os municípios realizarem adequada política de saúde;

- o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paranái que estabelece a
reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção à Saúde;

- a Resoluçâo SESA n'77312019 que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao

incentivo frnanceiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de
Atenção Primrária, do Programa de QualiÍicação da Atenção Primária à Saúdq na modalidade
fundo a fundo; e,

- a Resolução SESA no 920/2020 que Altera o Art. 30 e 60 da Resolução SESA no

77312019.

R.ESOLVE:

Art. l" Acrescentar item ao Anexo I - Relaçâo de Equipamentos e Carâcteristices
Técnicas, conforme descrição abaixo:

Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB
mínimo, armazenamento interno: 32 GB ou
superioç armazenamento extemo: 32 GB ou
supcrior, processador: octacore ou supcrior,
câmera fiontal até SMPX ou superior, câmera
traseira até SMPX ou superior, conectividade:
wi-fi, 39, 49, bluetooth, sistema operacional:
proprieUirio

Curitiba, 08 de dezembro de 2021.

Ass i t rudo e I et ron i ctnu ttt t t
Dr. Cerlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretiírio de Estado da Saúde

GABIMTE ITO SECRETÀRIO
Ruâ Piquiri, n" 170 - Rebouças - CEP: t0.23G t.lo - Cr.ritibs - Paúrá - Brâsil - FoDe: (41) 3330-14«)

$Íri irudêDr.eov.bÍ - qtühe&Ale§r.or,pov.br

Item Tipo Equipâmento Descrição
Exigencia
(Registro)

Equipamento Tablet84

2

RESOLUç^O 06y2021. asslnatura Qualificadà reàlizada por: clío3 /Ubêrto G.bÍlm PrÊto em 08/122021 11:27. lnserldo ào documento 2a5.925 poÍ: Rêr.t Dal P.l
orÍ!d. em: 08/12f2021 t1:26. Documêhto à531nâdo nos termos doArt. 3g do Deareto Estãdualne 7304/2021. A autenticiclade deste clocumento podê servâlidàdà no
endereço: hrtD3r/rwy.cp?ntocolo.p..gov.br/rplmb/y.lld.iÀBln.tur. com o código: ,lcd.{2.1364b2O3lltlt833baOO63?6r.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 1410312022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação às correspondências
expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de tablets,
em atendimento a Resolução SESA n" 1.07112021, para que sejam tomadas todas
as providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

P

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 32ó6.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CoRRESPONDÊUCn rrreRUA

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL 06
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucta truteRu

Nova Santa Bárbara, 1410312022

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para a aquisição de tablets para
atender a Resolução SESA n" 1.07112021, em atendimento a solicitaçáo da
Secretaria Municipal de Saúde.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ristin itk dos antos
de LicitaçõesI

Recebido por:

Nome C.Assinatura

oata: 14 lo3 rpop.^z

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,Q - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr'.gov.br
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Relatório de Cotação: cotação tablet saude

Em conformidade com a lnstrucâo Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021

!,,tem I Íablet

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preÇos obtidos - PreÇo calculado com base na média aritnréhca Ce todos os p.eços
selecionados pelo usúário para aquele deteÍminado ltem.

ck iúaa\ íb vaLY e!h'a&,'

PREçOS /
PROPOSÍÂS

PERCTNTUAL TOTÂLOUÂNTIDADE PREçO

ESTIMADO

I RS 2 28a,00 (un)

Óígâo Púbtico

CAMÂRÂ LIUNICIPAL DE SANIANA DO LIVRÂMENTO iS

Mediana dos PreÇos Obridos: RS 2.284,00

Detalhamento dos ltens

PíeÇo CorÍpías

Goveanâmentais

2/1

VâloÍ Unilário

Datâ

Licitação

1t t02t202

) GOVERNO DC €STADO OO PÂBANÃ IPREFEITURA MUNICIPÂL DE

PRUDENTOPOLIS

NoPíegão:6202'l

UASG 9274I2

N.Pleqào 1882ô21

rlÂsGqaTTql

Valor Global Rs 2.2M.00

Descraçáo

tablel píocessadoí: €ta core ou superoa, cG1eflivdâdê: wrri/ & / aq / bluetooth. relâ: supeÍior â l0 pol. armazenãmenro mteÍn

o supenoí â 32 gb, arnâzenamênto erleíno: supeíioí a 32 gb, cârneÍa Íront3l. até I mpx. cãínêíâ Íaseúa; até I mpx, sistêma opeí

acional píoprietáno, memona tam:minimo 4gi)g

ObservâÇão

Rs 2.830,00Preço (CompÍns ôoveínamenlars) l' Medaana das PÍopostas Frnais

óÍqão: CAMAÊA i,4tjNtclpÀL DE saNIÀNA Dô LtvRAME Ío RS Data: li/o2t2}zzaa3s
Obieto: €scolha da pioposta mars vântajosa pâÍâ a aqurslcão de eqú,panrmtos cle Modalidade Píegâo EleÍónrco

rnformática, conÍorme condções. quânridades e exqêÍrcias esl3belecidas neste SÂp: SIM
Edrtare seus ane)@s uenlaÍicação: Nôpíeqão 620?r / uas6:g274r2

Rdâtô.b gêfú no diâ 06,01/2{,22 11fr25 (lF. 1Tl .92.7 .1*l
Códgo VâlkLçáo: bSflTzaFúOhrfa2BOSOOeOghVínt*.llGtn*YXáVS6kY5Â3àrCl9PNRy,rscild%2fi7OgORjHyYÍút2(%2b6%3
htlD:/rrr*.bútcôdepÍec6.ún"b./CstiicaóoAúEíItoido?
tol@o=bsí7z.Ftioth96252Bo0o0êOghvsnb l(gtÍ'*Yxâ\ml(Y5^3l,f, EPNRylÉre9es2íxTOgORjHínH2K%252bô%253d 1/5

PFÉÇO

ESTIMÀDO

CATCULADO

RS 2 284,00

Preçô

ns't.830,00

R§ I 73A.00

8s 2.284,00

ldeôtiíicàÇão

Média dos Preços Obúdos: RS 2 284,00

Item l: tablet

Preço Estimado: RS 2 2M,00 (un) Percentual: - PÍeÇo Estimado Câlculado: RS 2 284.00 Médra dos Preçls Obtados: RS 2.284,00

Quantidâde

I Unrdade



Dêscrição: Tablet - Íablet Processadoí. oclâ CoÍe Otr SuÊEíior . Conêêtrvidàde: wi-Fi / 39 /
49 / Bllretooth. Tela §rpeÍioÍ A i0 POL ÂÍúÉzenarnenlo lnleíno' Supeíioí A 32

GB, AÍmazenâmento Erterno: Supeaoí A 32 GB. CámeÍâ FÍontâl: Até 8 MPX,

Câmeía ÍÍâsera: Até I MPX, Sistema OpeÍâcionâ| Píopíietáúo, MelYFíia Ram:

Mínimo4Gb G

catMât: ,t78996 - TAALET

CN PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

POLLIANA IOLANDA A§UNCAO SILVA NUNES

Lote/liem: ,'10

Ata: Llol-Âta

Fonle wu,w comprasgôveanômer'tôrs gov

br

Quantidâdê: :13

Unidade' Unrdâde

IJF: RS

08

Mâícâ: BELAGGI0
FabÍicanle: BÉIAGGIo
Modelo: BELÂ6G10/TI RBO l0 I COM 4G+&G
Descrição: MARCÀ BEIÁGGIO Modêlo TUREO I 0.1 COM 4G+64G Procêssâdoí 'Vêlocadâdê do ProcasssdoÍ L86H2. I .6GHz. npo de PÍocessadoí Ociã CoÍe.

Tela - TamaÍú|o I0.l'- Resolu@ de 1920 x l2O0 - PÍofrÍúdade dê Cor l6M CámeÍâ - Resôfução - Cáínera ÍrásêrÍa dê 8.0MP. - Resolúção - Càme.a lraseiía
8.0 MP. - Foco ÀitoÍrÉlêo - Càmera Traseira 9m. - Re6olução - Câmeíâ Fíonral 5-0lrP. - Resolução - Gravegão de Vídeos FHD (1920 r I O8O) @í)fps MemóÍlâ
MsnóÍia RÂM dê 4 GB- - Memóíia Total inteÍna 32 GB.'MeÍRÍia Disponivel23.? GB. .SLpoíte âo CaÍlão de Memóíia MrcíoSD (ôle 512 GB)- Crineciividâde ' A

NT+ §m ' VêÍsâo de USa 2 0. - Localizâcéo GP§ Glomss, Bê(brr- - Cür€ctoí de Foílê de Owido Coílexào 15mm Esléíeo {Padrão P2) - W}Fr 8ô2 I I â.rblq/n/a
c 2.rtGr5GHz, vHTm. - wi+i Diíect - 8luêroorh v5.0. . Perfts dê 8luêtooth a2OP. ÀvRcP, Ot. HFe HtO, HOGP. HSP. MAP. oPP. PAI'|. PBÀP. sysrêm CpeÍâcúnal -

andoid l0 oo superioí- Eateíia - Capâcid* da EateÍia (mAh. TyÍica0 61 50. - Teínpo de Repíodu{áo dê fudio (Hoía§) alé I 28. - FoÍmato dê nê0r, odução dê vr,
€o l,iP4 M4V 3Ge 3G2. WMV. aSF, avl, FLV. Ml.r', WEAM Resoluçáo de RepÍoduçáo ê Vúêo UHD 1x (3840 x 2160) @30íps Formalo de Repíodur,ão de Àudlo
rrP3, M.lÀ 3GÀ AAC, OGG. OGA WAV wMA AMa, AWa, FtÁC, MlD. lJlDl. xMr, MXMF, lMY. RTTfL aIX OTA. . GaÍantia mÍtima cle 1 2 mêsÊs

Esiado: Cidâdê:
MG Beb HoÍizonle

Endêíêfp:
RIIA ÂRTHUR LOUFEiiCO. 255

Íeleíonê
(31 ) 71635S53

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2.479,0029.520.q4610001-60
* VENCFDOR *

Marcâ. SAMSUNG
Fabíicântê: SÁMSUNG
ModêlorGàbry56 úÍe.64GB.4GB FAM, Tela lmersrva de l0
DescriÇão: TABLET

Emârl

exebí.Ícrrâcáo@!rY,ail.com

FabÍicanle: Sânisuílg
Modelo Galâxy 56 inÉ
Descíação: Iábler Sámsung Galãry Sa t,!e Crirza lom I0 a . aG. AndÍord Q. ttocessàdoÍ Ôcta{oÍe 2 3 GH? e 6lck - Sr,r-P6I5N/ÁVZTO

Estâdo
OF

Crdàde

B.asúà

Endeíeço

0 QftC lo.20 ialI8518.1l94
€mail.
filipêaugü@gmail.com

3.1674 082/00ô1,71 FAGA D|STRTBU|CAO EIRELT

JO.66O 75910Ú01.'I5 WM SOLUTIONS COMEBCIO ATACADISTÀ EIBELI

09 003.090/0001-49 RSMI DISTRIBUIDOFA DE EQUIPAi,,IENTOS ELETRONICOS - EIRELI

26.]84.320/00C1-32 LUIZ CESAB THOÀ,IAS

Msrca: SÀMSUNG
Fâbícanl€: S:ÀMSUlic
Modelo: SAÀ1SUI.IG TÀ8 Â8SM.x205

32 Ge, ÂÍmâzenamentô ErteÍno SupêfloÍ A 32 GB. CãoreÍa FÍd]lâl Ate I üP:. Càmêía TíasêÍa ArÊ8MPX Sisremâ OpeÍaí rôn3l PropÍ,eláíô MemoÍÉÊan:

Ês 2 490,00

RS 2 660,00

RS 3.000,00

Bs 5.000,00

R§ 5.320.00

MâÍea: LE}IOVO
FabÍicante: LENô\,O
Mod€lo: IAA Pl I PLIIS

Dêscíição: Proc.€ssâdo. - vêlocdade do Píocessâdoí 1.8GHz, l.6GHz. -ÍDo alê koêêssâak Octa CoÍê. Íelâ - Tâmanho'10.1'- Resolução & 1920 x 1200 - Píof
uídrdade de Ccí l6M Cáírêía - Àesolúsão - Cámeía TÍasêiía de 6.0MP - Resolúçâo - Câmeía T,aseiÍa 8.O MP. - Foco Aúoínálc! - Camê.a TÍaserÍa Srn. - Bes

oluÇão - CàÍn€ía FíoÍtlâ|5.0MP. - Êe6d!§ão - Gía!âaêo ê Vhêos FHD (1920 r 1000) @I3ofps. Mêíró.iâ - M€rnórà FÁM (h 4 GB. - irêmó.i3 ÍotâlinteÍna 32 GB.

' MeÍÍxiÍia DisponÍvêl 23.7 GB. - SopoÍte ao Caíão ê MeíÍúÍia MicroSD (alé 51 2 GB). Cm€ctivdade - ÂNÍ+ Srn. - Vêísáo de USB 2.0. - Loaali2à Éo GPS, Gbnas
§ tleidou. - Conectoí de Fone ê OrMdo ConeÍão 3.5.nm €srêreo (Pad.áo P2). 'WiFi m2.t I a/tgr'n/ac 2.4G+56H2 VHÍm. - Wifi Direc( - BhÊroorh v5.0. - PeÍf
is ê Bluetooú A2OP. ÀVRCP, Ol, HFP. H lD HOGP. HSP, MÂP, OPP, PÂN. PAÁP. Sysleín ODêíacionâl (.)

Éstado: Cidâde: Endêíêç!: Têleíoaê: Emâilr

MG 8êlo Hoíizoíltê Rt Â CÂSIELO DE SINIRA 910 (31)3191-2838 cofiato@otabalilâmgroín.bí

Esrãdor cidâd€:
PR Cuíllbâ

ÉndeÍeço:

av.roao GUÀIBERTo tSar
Nomê de Contato
sER6tO

Teleíone
í4r) 35:7.7e98

Imâal.
lac*acôo@ísmr.(om.br

E§râdô cidâdê:

RS lianra Rosa

ÊndeíêÇo:
Av OSI',IAR TROMMÉNSCHIAGER. 3«)

I'eleÍonê:

{55)S042-5648

Emâilr

mâsteÍcomeÍcrall'l cooutlook.com

03 958 2841000 r -r i POTENCTA SOM E TNFOBMATTCA LTDÀ

Relatóío gerado no dia 06,94/2022 11:26:25 llP. 1n .92.7 .14§)
Código Validâçéo: hswTzaFviotrn%2AO3OOeDghVâmbNKgÍmukYXaVgôkYsA3[rClgPNRyJt].r[,ld%:,txTOgQRjHyYnH2K%2bs%3d
http J 

^/ww.bâncod6pÍocos.corn.bílcsÍlif 
c€cbÀ/ienticidade?

iokên:bswTzaFljOlíno/.2528D3O0êOghvâmbNKgÍmukYXeV96kY5Â3ircgPNRyJtlcMd%252tx7ogaRiHyYr'H2Kv"252bs%253d 2t5
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MaÍca: Samsung
Fabícanle: Sâmsung
Modêlo: Tâb 56 üte P6l 5

DêscÍçâo: Tabler .yrm âs seguntes configuÍaçFes e especiÍicaci,es mhÍr,as PÍocessadd - \'elo{rdade do PÍocessado{ I -88H2" I óGHz - Tipo dê PÍocessàdoÍ
Octe Coíe. Telâ. Tâmanho l0.l'. tlêsoluçâo dê lS20 x 1200- Profínd'dâde deCor l6M Cámêíâ RêsoluÇão - Cámera Trase!ía.ie 8.úMP. - Êesolucão'CàmeÍ
â ÍíaseiÍô 8.0 MP. - Fo.o Automático - Cànreía TÍaser.a sim - Resolução - Cám€íâ F.oíltâl 5-0MP- - Resoluqão - GrâvaÇão de Vdeos FHD (1920 , I 0801 ti)3olps
Memóíia - Menróíia RÂM de 4 GB - Memóíia Íolal nlÉíÍú 32 ôS. - L+Éínúra O.sponirel 23.7 GB. - SrDo.te ao Canão de l"l€moÍrâ M;cíoso (âte 5l 2 GB) Conectr

udâde'aNT+ Srm 'Vêísâo dê USB 2.0. - Locâl2â!áo GPS Glooass. Beidou. 'Cofl€croí dê Êcn€ de Owido Con€).áo 3.5mm Estéíeo íPôdÍâo P2). - lrYr+i 802 I I à
lblglrri a.2.4e+{'Ht.VHl8O. - W}Fr DÍecl . Bluelooth v5.0. - Pêrfis ê 8lúetoolh Â2DP. ÁVRCP, Dl, HFP. HlD. HOGP. HSP. MÂP. OPP, Í,ÂN. P8ÂP System Opeí
âcioÍÉl'Andícíd l0 ou §upêrioí. 8atêíra - Capacirhde dâ 8âtêriâ (mAh, Typical) 61 50. - Temro de Repíodrrção d€ Âudio (Hoías) ate 128. - Foímaro& Bepíoduç
ào de VÍdeo MP,l. M4V.3GP.3G?. WMV ASF. AVl, FLV. MKV. WEBTJ Aesolu(áo de ReÊoduÇâo íJe Vk êo UHD 4l< {3810 x 2160) @30íps Foímato de Êepíodrrção
de Áudlo MP3, M4À 3GÁ, AÂC, OGG. OGÀ WÂv, WMÂ ÀMR, A$/4, FtÂC. MlD, MlDl. xMF, }IXMF. lMJ. RÍTTI- RTX. OTA Garaôtra íninrmâ de l2 ÍÍreses

CNPJ RAZÀO SOCIAL DO FORNECEDOR

Mâícâ: §qM§rNG
FabÍicânle: SÂM§.rNG
Modêlo: SAMg,NG
DêscÍiçáo: C0NFOÂM€ INSIRUMENTO C0tiVOCATÓRlo

02.21 5.s52l000r -"12 E. R. KOCH & CrA LTDA

VALON DA PROPOSTA FINAL

Rs 1.738.00

Estado Cldâde:

Sáo Mqueldo Oesle

Preço (Comprâs GoveÍnânrêntâis) 2: Mediânâ dâs PÍopostas Finais

tÍ,, tAÍt 50 ú tN õ5 & úr * Jt-ltr) & 2Ct l

18.770.897/000',r -06
,VENCEDOR "

Órgão: GOVERNO OO ESTADO 0O PARANÁ

PBEFEIÍURA MUNICIPAL DE PRUDENÍOPOLIS

Obiêto: AquisiÇão de ôetenais peÍmànentes. íeÍeíente à ErEndâ tndrvidua l - OCUnO2l,
prâíâ iÍ\êstiÍnento em lnstituiçôes de AssÉtênciâ Sociâ|..

DescÍíAão: Íabht . Íablel Íêlâi SuDeíbr A l0 POL, Mêmóíiâ Râm MinaíÍo 4 Gb G8,

Armâzêíâmento lnteÍôo: SuperoÍ A 32 C8, Armâzenamento Exteano: Supeíior À

32 GB, PÍocessêdoí Octâ Coíe Ou SupêrioÍ , CârneÍa Fíooral: Ate I MPX. Cárneía

Íías€iíâ: Até 8 MPX, Conectúrdadê: Wifi/ 3q / 49 / Bluetooth , Sistema

Op€íaoonali PÍopÍielâÍio

CNPJ RÂáO SOCIAL DO FORNECEDOR

V A OTTOI.II EQUIPAMENIOS LTDA

Data:

Modâlidádê:

SRP:

ldêntificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

06/0r12022 08 30

Píegão EleÍônÉo

NÂc'

NoPÍegão 1882021 / UASG]98779l

/25

Lrnk Atã

vr/rYlY compÍasgovernamentârs.gov

b{

15

Uoidade

PR

Ende.eqo:

R ALMIBA}ITE BÁRRO§O. 684

Quantadade-

unidâde:

UF.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS t.618.60

Estâdor Cidôder Endere(p:

PR Goioxm R tÂURNm CORDEIRO DE SdrZÀ 257 Í42) 3634 r267,'r{2) 330C 36.re

lmâil:
vaolt(Úx@gmôrl.crxn

FâbÍicante: Samsunq

DêscIrÇáo Tabl€l Sa rsung GalâxyÀ7 64GB uí-F' Telâ l0l'AndÍcd O.târ:ore 2.0cnz-DouÍâdo

BS r.733,33

RS 1.738.00

Êstâdol
SC

Cidâde ÊôdêÍeço:

BOD SC 350, I 353

Telefone

í47) 354ú1 036

Emâil:

adÍ'anâ@kllic conr bÍ

12.I30-958/OOOI.86 NADJÂMARINAPIRES

Rêlat&io geÍado no dia O6rOU2O2. 11126125 ll? 1n .92.7 .1§l
Código Vâlidáçào: bswTaFvjOtín%2fBD3OoêDghVâmbNKgímuk»Gv96kY5A3ircpPNh^Iycltd%2fxTogoRjHyVnH2K%2tr§%3d
hltp J 

^/*w.bancodôpÍ€cls,coín.bÍ/Cêíifi 
cadoAulonlicictâd6?

iokeo:bsw7záFúorn%2s2Eo3ooeDghvâmbNKg ÍhukYxav96ky5Á3ticBpNRyJtlcti,u%252ÍxTog1RiHyynq2Ko/"25bÉ%25k 3t5
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CNPJ RÁZÂO SOClAt Do FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Maícâ: Samsung Gôlary Tâb A
FabÍicante: Samsung Galâxy Tab A7
Modêlo: Sâmsung Galâxy Tâb A7
Descíiçãoi Maíca Samsung lofoÍmaçies tecnicas - Reíeíénciâ SM'TsooNZÁQZTo lnfoÍmades lécnicâs - Modelô Tab Â7 híoÍnaçõês técnicãs ' Linha Gâlâ)(y
Tamaotlo da tela 10.C Conêctividâdê - Blu€roo$ 5.0 - 9,/i+i §stêma ooêÍâciooâl Android Tipo de telâ TFT Resolução dâ relâ wUxGA+ necuÍsôs dâ úol€Ía Zôo
m digilâl4x Câmeía tíaserâ 8MP Cãmera fíoíltal sMP PÍdêssâdoí Octacoíe MêÍrúíia inteÍna 64cB loíormâçõês da memóraê inteína Quânlo mâioí a mêmóí
a nteím do âpâÍelho mâis êspeço voêê teÍá para salvaÍ vídeos, íotos ê áudios- Mas aten(áô. â memóÍiâ tolâl do smaítpfEne pode soíreÍ vsÍiaç&s conÍoÍme a
pl'câÍ\r6 pÍéinstálâdos e srstema ope.acio.|al Srpoíte âo cârlão de mêmóÍia Micío SD âlé I fB Memóíia BÀM 3GB RecuÍaos - OuâÍo aho-Êâlantes e eleúo Do
Íby Âtmos - Samsurg l(ds Coíexôes t SB ]ipo C Seílsúes - Âcêlúómelro ciÍos.(tplo ' Geo.nagnélico - SêírsoÍ Hâll- Sêôsoí ê Luz Câpâcadâch dâ baieÍÉ /04
omAh CaíÍegâínenro rápdo I 5W CoÍ GÍafte Peso apíoxtrnado - Peso ô píodúo 4729 Pesô âpío)(ma(b - Pêsô do produto coín êmbalagam 5959 DameírsaEs d
o píodúo - tãÍsuÍa I 5,73cm Dimeftsaes do píodúlo - Alturô 24,76m D,mêcsôês do p.odulo - PÍoÍund[bde qTcrn Dmensôes do pÍoduro coÍn embalâçân - Laíq
uía 16,9cm DimeÍlsões do píodúo co.n embalagaín - An(Ia 2tgam Dimensões do pÍodúo coín embâlsgêm - Profurdi&dê 4.3cm Gâíenlaá - PÍãzo de GaíantE
0l ano {3 meses ê garantia têgâl e mâas g meses de gaÍantia especialconccdda pêlo fabflcante). Conlelldo dâ embalag€m - l Tablel - CaÍÍegador USB'Cabo
de dado§ - Guà rápido

Estâdo Cidade:

BÍasa}â

Êírderêço:

0 Qr33 ELOCO Â SALÀ r18
Nome de Contato'
Nadlâ Pires

TeleÍone:

(61 ) 3967-1 22S

Email:

pires.veÍdâs(j,holme,l-comOF

Fâkicântê: sârr,sung
Modelo: a7 I5O5
Dêscnção: TaàIê|; Bateíra: ims (t: líio 70:10 aúh, Càmeía ííofllal:5MP Cãírêía tíêser.a:8 MP, Mêmó.la htêÍÍrâ: 64 GB. MeÍnúE RAM 3CB, Telâ: l0 4. Process
adoí OclacoÍe 2 GHzt BesduÉo dâ tela: 2(»0 x r20O (WUX€A+), Sislemâ OperacrralAndíoidlo.0lipô de tela: TFT FHD. Bluetoorh. Conexão:l|/,fi. Tensàotv
oltagenr: Bi/oll, DrnÉosôÉs ô pÍoduto (tuLrP) ilí8 r I 7 x 44 cô. Foír€ de owiíto coínpâ!,vel coín o equipamêítto; CorÉcliüdadê coan opeíâdôÍas do munictpto
de PíudÉnrópofis - PR, AcessóÍio6 _ Cabo USB 2.0 (oú súpeíioÍ) paía conexão cúm cloínpúôdoí, compâttuêlco'n a poía USB do equip.meÍllo foÍm.do. Câríê
gâ.br de balêíiâ compalfuel, rensáo dê eniÍâdâ 1 I 0/220 V auloínátice, Câpâ, pêlícúlâ pÍotetoía contra Íiscos úá deridam€nte ôplicâcle na telâ do úspôsitivor; E

stoio ou câpâ protêtoíâ oêrâ o tablêt.

Estado: Cidede: Ende.eço: TêleÍone: Êmâil:
GO GoÉnla RUA24agll (6219274-4174 co.ÍàtoôqlctlalilechcoÍn.bí

4l.826.585/000l -80 GLOBALI' II"íPOBTACAO. DISTR|BU|CAO E COMEFTC|O LTDA

05.462.543/000r-44 EASYTECH tNFORr,4AliCÀ ESERVTCOS LTDA

Refáoíio geEdo m dia 06/0l rna. 11:6.X Íl? 1n .92.7 la8l
Codigo Vâlidação: bSü/72áFliOlm%2ED3O0eOghVambNKgfÍnukYXay36kY5§r.,iCBPNMscàrd%2tTOgORjHyynH2K%2b§%3
hüpr x*\rr.barlcodepÍêco6.coíll.bí/C6Ítif cadoAiredjcidadê?
toten=bsw72âFúOlÍn%2s2EO3OOeDghvanbNKgÍnukYxáW6kYsÂ3ircBPNRyJt}cird%2s2ÍxTOgORjHyYnH2Ko/o2sby.2'X

BS 1.739.0r1

BS r.739.79

MâÍcâi Samsunq
FabÍicanle: SamsuÍ§
Modêlo: T505
Oescraçãô: Tâblêt SamsurlO GalaxyIS05 WiFi. !4G8.3G8 fàÍn Têlâ Grând€ 10.4. Câmera ÍíaseiÍa 8MP, Cãmeiâ konral

Cidâdê:

Blasflla

EndeÍeço:

av 3 avENtúA LcÍEs I 21 4 A./ I 220 A, LoJÂ. C2

Íelêíone Email:

{6I)338t"7973 frnân.e'íoêasylechrolnrailcomDF

415ffi



1t
Vl, LAUDO DA COTAÇÃO

A\ENÇÂO - O Baoco de PrcÇos e uma soluÇâo tecnológÊa que atende aos paràneüos de Nsquisa dispostos em Le;s riqeotes, tnstruções lv'a.maÍivat,
Acüdãos. Regulamentos, Uc.etos e Poítarias Sendo assim, por reunir diversas fontes govenanÉntait complementaÍes e sites de datmio amplo o
sistema túo e considerado uma fonte e, sim, un1 nleio para iue às pesquisas sejam rcalizadds de foma sequra. ágil e eÍicaz

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Àitrnética dos preços obtidos:

Item I ' tablet

- 2 pÍeqos do portal Compras GovernaÍnentais praticados pela Administraqao Pública de licitações homologadas/adJudicadas entre cs dras

06/01 f2O22 e 1'l /O2i2022, calculados pela fóÍmulâ Mediana das Propostas Finais.

6 ogscRtrtvo oE FóRMULAs unlrzlDÂs

Mediana das PÍopostas Finais

- Capta os preçús Íinais da licitação e seleciona o pÍeço do rneio (no caso de núÍnero impar de propostas) ou a rnedia dôs preços do meio.

Rdatoíio geÍado no diâ 06/04 rN2. 11126i25 llP'. 1n .92.7 1*l
Código Validaçáo: bswTaFviotm%2BD3ooeDghvambNr€fnuk»bvg6kY5A3irtcpP ryJsêird%2fxTogQRjHyynH2K%2bs%3d
htiprl$íÍ\.,-bancodêpÍ€coô,coín.bí/CeÍlif câ(bAutônticiclads?
to*ên=bswTza FviolÍno/.2s2ÍBD3ooeDghvambNKgíÍnurYXe\€6kYSA3ti4CBPNRyJt),cird%252fx7ogoRiHyynH2Klo25bs%253é 5/5ffi



06104122,11:20 Tablet Samsung Galaxy Tab A8 X200 WiFi, 64GB, 4GB RAM, Tela de 10.5", Câmera Traseira 8Mq Câmera fronlal de sMP, A

q ElTCASASBAHIA o íru! vôc. e5t, pí.iur!ndú?

c2

€

=
Rs 1.999.OO
;,sra m a*láo Cà.at Báha @ I0^ dé RS 199,90 *r.lu,ôs P.(.laos

!'t a c! ! E.tlqúE e!Í Câsâs Aahaa

https://www-câsasbâhia.com.br/tablet-samsung-galâxy-tab-a8-x20Gwifi-649b-4gb.ram-telade-10-5-camera-tfaseiíâ.8mp.camêía-líontal{e-5mp-... 1/7

L
L,

h
§

I ,q
\

R+,f

lâblet Samsunq Gâtâxy Tâb A8 X200 V/iFi. 6.1G8. 4GA RAM. Teta de 10 5", Cámera Traseira 8Me Cáme.a f.ontat de 51,1P. Aôdro;d 11 - Gíafite

R§ 1.999,00
ou ate lox de RS199,9O sêmrurôs ver par.elâôênto



úlMl22,11128

Hoínê' T€cmbgb, Fêírâm€nlas, llhola

Whois - Regisko.br

Whois

13

wwwcâsasbâhiâ com.bÍ q,

Exibií résultado complelo

Ahe{ar visualizâçáo pdÍa modo padÍão

CoprÍrellrC l .t
A dilizâção do6 dado§ abaúo é pãÍú«ra soíyEíÍê conÍoíÍÍÊ descÍito Íros Iâlnos ci Usc, sêí|do poÔiiã â §rja d§Íf}llião. cdl|cíciôlzâ@ oo
ÍêOíoú{áo,ãnpâílàrba perâ fiír§9udiot b6 ü, píopóslos siÍYibíes.
2022+r{b 1 1 2A40 {3í)O - t? 1n .v2-7 .t§

se.vlôr 0Nr5:

ar.0Át.2@t9652-9o

ai
FOCTÉ
,,OCTE

ulo4/2a22 
^o4l04l7o22

o4ta4l7a1.2 ,a
ulo4l7a72

ulu/2022

01/94t2022

g4tg4/2022 A
o4l04/2022

ulul2a22
21latl199' 

'28a9'22lt2l2a2'
21t01t2037

cMtato (ID):
Po.toF.lo.ca Cont.to Íe(n1.o
do.alnrgvrà.cE.br
Bi
29t8t2W
12lOrl2a72

q PESOUISAR NOVAMENTE

PÍóleínas ê seguÍôíça e spâm tâmMín dêvêín seí rcpo.lâôs ó aaPÍ nr, resp€ctivaín€nle pam .e''iri.ií cí e iàil-.E ,!.a.Íi r aí
;r,.i: Íerr!Íc Ir acàla sommle consultas dúelas Tpo§ ch consúâs sáo: doírunio ( bí). mubí (êí'tlrade) rck4 plor€doÍ. bbco CIDR. lP e ASN.

xE BR . NrLr. d. !ú..6.çao . Cdó.n aao a. Pob 6i

httpsr/registro.brltecnologia/Íêrramentas^vhois/?search=www.casasbahia.com.br 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DECLARAÇAO DE PESQUISA DE PREÇO

Eu Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira, responsável pelo setor de
cotação de preços deste departamento de licitação, Declaro que no dia 06 de
Abril de 2022 realizei pesquisa de preços na empresa NICOLAS BALARINI
BISCAIA E CIA LTDA, CNPJ 35.053.490/0001-79, através do telefone (43)
99104-2025, o item abaixo relacionado.

Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Item Valor total

1

Tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo,

armazenamento intemo: 32GB ou superior,

armazenamento externo: 32GB ou superior,

processador: octacore ou superior, câmera frontal até

SMPX ou superior, câmera traseira até SMPX ou

superior, conectividade wi-fi, 39, 49, bíuetooth, sistema

operacional: proprietário.

RS 1.899,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvw.nsb l'. I'

Produto



((

R$ í.899,00 R$ 2.060,671

Tela '10" ou maior, memória RAM 4GB

mínimo, armazenamento interno: 32GB ou

superior, armazenamento externo: 32GB ou

superior, processador: octacore ou superior,

câmera frontal ate SMPX ou superior, câmera

traseira até SMPX ou superior, conectividade

wi-fi, 39, 49, bluetooth, sistema operacional:

oroprietário.

R$ 2.284,00 R$ '1.999,00

Nova Santa Bárbara,06 de abril de 2022

Patrícia ofut* onjos siq ueira
Responsável pela cotação

cJr

Item Nome do produto/serviço !- Banco de
proço Preço ll- lnternet

Preço lll-
Fornecedor

Média de Preços
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ftEi
Municipio de Nova Santa Bárbara

Solicitação 86/2022

Sollclt iao

86
Sollcltlnb

Aquisição de Material 1

,I9.1 RGSAI,IA RIJY ESO(.ZA

Píoccago G6fado 

-

oDo22

7 SêcráaÍb de Saúdê
órg ão

08 Secretarb Lfunicipalde Saúde
Foamt da pâgaftlnto

DepósÍto bancário
Ent eg8

Etas

Có.llOo l{omô
009427 Tablêt. Teh 10' ou mâio.. mêmóíia RAM /tGB minimo

âÍmâz.namGnlo inteÍno: 32GB ou rupóÍior, âÍmezenâmento exteíno: 32GB ou supêÍior,
píocêssedoc octecoíê dr supêíioí, câmêÉ ííontâl âlé 8Í!PX ou 6upêrioí, câmaía trâsêiaà até
8l/FX ou superbr, conecljv idadê wi-l i. 3C. 40. últtooth, sistêma op.Íacional: píopêtáÍio.

Unid.do
UN

Qu.nÍdâde
9.00

Unitário
2.060,67 18.546.03

ÍOTÂL 't8.5116.03

EmnóF. ElaÉ Cri.tnâ lrttÍk íE s6âo 55291 o7t04M2 to4519

07lMl2022

001 Loto 00,



PREFEITURA MUNICIPAL L?

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Nova Santa Bárbara, 0710412022.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de tablets.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisição de tablets, em atendimento a Resoluçáo SESA n'
1.07112021, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, num valor
máximo previsto de RS 18.546,03 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e seis reais e
três centavos). Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas seráo
custeada com recursos das fontes livre e 327 .

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris
Set

Luditk San
de Li

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 18 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail licitacao6Dnsb.pr.cov.br - u.su,.nsb. I' v.br

coRRESPONDÊUCtA tUrenUA N" 066/2022



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 28 de abril de2022.

Contabilidade

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lntema n' 066/2022 que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para aquisição de tablets, em atendimento a Resolução

SESA no 1.07112021, encaminhar relatório anexo.

Atenciosamente,

Laurita de Souza Almeida
Contad Ía

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222,Íone 43.32ffi.8í00 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2810412022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando a aquisição de tablets, em atendimento a Resoluçâo SESA n'
1.07112021, num valor máximo previsto de R$ '18.546,03 (dezoito mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e três centavos), sendo que foi informado pela Divisão de
Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C tina d Santos
Setor de Licitaçôes

Rua Walfrcdo Bincncoun de MoEes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoransb.pr.eov.br - Nova Sa.la Barbara - paraná
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PARECER JURíDICO

Assunto: Aquisição de tablets - Resolução SESA ns 7.O7U2OZL.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestaçâo desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para a aquisição de tablets, atendendo a Resolução SESA ne

t.07u2o27.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...".

O pregão é uma modalidade hoje bastante utilizada para as aquisições

públicas. As vantagens de sua utilização são enormes, principalmente pelo

fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros licítantes, o que não ocorre,

por exemplo, na modalidade convite. Com o pregão, os licitantes têm a

oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que

conseguir cotar o menor preço.
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Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencial ou eletrônica. Essa procuradoria tem orientado que

sempre que possível se opte pela forma eletrônica de certame.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,02 de maio de2022.

Ca rme n

Procuradora J urídica
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo pârâ as

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÁNÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico conüdo no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRôI{ICO t" 2O12O22, que tem
por objeto a aquisição de tablets, em atendimento a Resolução SESA n"
| .O71 I 2O2l , normatizaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e
em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, l,ei Federal n" 8.666, de 2I106l1993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Nova Santa Bárbara, 05 losl2022.

c
pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0510512022.

Prezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C stina Lu do Santos
S icitaçôes

NOVA SANTA BARBARA

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregáo Eletrônico n'2012022, cujo objeto e a aquisição de tablets, em atendimento
a Resoluçâo SESA n" 1.07112021, em atendimento ao disposto no parágrafo único,
art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'?22,Centro,l 43.326ó.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.nr.gov.br
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Processo Admi nistrativ o ne 44/ 2022

Pregão Eletrônico ne 2O/2O22

Objeto: Aquisição de Tablets em atendimento a Resolução SESA

1.07t/2027.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 2012022, o qual tem por objeto a aquisição

de tablets em atendimento a Resolução SESA ns 7.07U2027.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto ne 10.024/2079 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei nq rc.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

p9

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no íntuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde com

as especificações que entendeu necessária, após o departamento

competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar diante do

que determina a legislação parâmetros para compor os preços máximos

dos itens a serem adquiridos e da despesa total, o setor contábil indicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão em sua forma eletrônica e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.
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Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 70.52012002, do

Decreto np 70.02412079 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 38 da Lei ne 8.666193. Não se incluem no

âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente pela Administração Direta Municipal.

Nova 5a nta ara, 05 de maio de 2022.

^_,- 
<*

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J urídica

PREFEITURA MUNICIPAL
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NovA sANTA eÁReaRa
ESTADO Do PARANÁ

Avrso oe lrcrnçÃo
pneeÃo elernôuco n.o 2ot2o2z

Processo Administrativo n.o 4412022

SESA n" 1.07112021.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0910512022 às 08h29min do dia 24105t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 2410512022.
rNícro DA SESSÃo DE DtspuTA DE pREços: às 09h00min.
do dia 2410512022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 18.546,03 (dezoito mil, quinhentos e
quarenta e seis reais e três centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser oóúdas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail : licitacao@.nsb. pr. ov.br

Nova Santa Bárbara, 06t05t202

Elaine Cris ina Ludit do San
la

ra_
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 1266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa B:írbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or. v.br - nsb l' v.br

Objeto: Aquisição de tablets, em atendimento a Resolução

Tipo: Menor Preço, Por item.

Portaria n" 01212022

L2



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTIDO DO PARANÁ

PREGAO ELETRON]CO NO 2OI2O22
Processo Administrativo n." 4412022

Senhor licitante:

Visando possível comuniceção futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do e-mail licitacao@nsb.or.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Editâl exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações âdicionais pertinentes ao certame licitatório.

Elaine Cristi Lud s tos
Prêg oe ra

Portaria n" 01212022

Rua
El - E-mail - licitacao@.nsb.pr.gov.br - s'wtv.nsb.pr.sov.br

1

WalÊedo Binencourt dc Morôes no 222, Ccíúo, t 43. 326ó.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bárbar4 paraná

?q
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÂ

PREGÃO ELETRÔNIC O N' 2OI2O22
Processo Administrativo n." 4412022

Objeto: Aquisição de tablets, em atendimento a Resolução SESA n' 1.07'112021.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital dê Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ fax:

aos I 12022.

Assinatura e Carimbo da Empresa

30

2

Rua Walfredo Bittencourt
EI - t-mail liciracaô gnsb.pr.eov.br - rrrrrr'.nsb.pr.qor.hr

de Moraes no 222, Centro. 8 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara- Paraná
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PREFEITURA IúUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pneeÃo eletRôtttcoNo 2ot2o22
Processo Administrativo n.' 4412022

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 09/0512022 às 08h29min do dia
24105t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia24105t2022.
tt'tÍcto on sEssÃo DE DlspuTA DE pREÇos: às 09h00min. do dia24to5t2oz2.
LOCAL: www'bllcom Dras.com

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregáo Eletrônico paÂ a aquisição de tablets,
em atendimento a Resolução SESA n" 1.07112021, conforme descrito no Anexo I do edital.

ANEXO 07
ANEXO 08

ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitâção;

Modelo de DeclaraÇão de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo;
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaraçáo de não parentesco,
Modelo Carta Proposta;

Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual.

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no 222, CeÍr(ro, i 43.3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. paraná

LICTTACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC,I4712014).

o MUNIcíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n'01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, Por item, para a

aquisição de tablets, em atendimento a Resolução SESA n' 1.07112021, em atendimento a

solicitação da Secretaria Municipâl de Saúde, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10-520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' í23, de í4 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Para todas as referências dê tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Compõem este Edital os seguintes anexos:

NOVA SANTA BARBARA
ô,
r.l I

:

-,,

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

3

E - E-mail licitacao g nsh.pr.gov.hr - rr u rr. nsh. DI€Q!.U'
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otsPostçÕES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.1

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,

denominada Pregoeira, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçôes e Leilóes do Brasil. (wu 

^rn!!g9rnpras.c9!d.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E OATA DO PREGÀO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçáo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambÉm para a data e horário para

inÍcio da disputa.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Esta licitacão é exclusiva oara participacão de Microempresas íMEl. Emoresas de
Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (MEl). qualificadas como

2.1

3.
3.í.

tais nos termos do aÉiqo 3o da Lei Complementar n.o 12312006, com as alteraÇões da
Lei Complemenlat n.o 14712014.

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitaçáo e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçôes e Leilôes - BLL.

3.3.1 . Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.4. Que êstejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissoluçâo ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Constê no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da Uniâo, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da Uniáo, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

Rua Walfredo
El - E-mail - licitacaoâ'nsb.or.gov.br - wrvrv.nsb.pr.eov.br

4

Bittencourt de MoÍaes no 222, Cenao, I 43. 326ó,8100, I - 86.25GO00 Nova Sa ô B&ban, paraná

í.

3.3. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666/1993;
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Câdastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4 Para participaçáo na licitaçáo, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou

através de uma conetora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do

Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da

proposta e inÍcio do pregâo.

3.5 A participaÇáo no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento

do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção q§§149 do valor inicial do lote.

3.6. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos

custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida

emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012O02.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuiçôes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços:

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuraçâo de irregularidades visando a aplicação de

penalidades prêvistas na legislação.

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomêar através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associadã à Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operaçõês no sistema de compras do site: www.bllcomoras.com
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4.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de coÍretora contratadâ

para representáio, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pessoas gue atuem no ramo pertinentê ao

objeto da prêsente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

'lO.52OtO2, na Lei n" 8.666/93, Lei Complementar n' í2312006 e Lei Complemêntar n'
14712014 - Exclusivo ME/EPP.

4.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPACAO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3097-4600, e-mail: contato@bll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DÁS PROPOSIÁS E FORMULACAO DOS LA'VCES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6
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4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa

da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil;

4.1O Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu repÍêsêntante;
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4.13. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesle Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu ,lulgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na Íase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fasê de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

4.'16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema elêtrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

4.16.1. O lancê deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

4.17. Os licitanles poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ '1,00 (um real).

4.20. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.22. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anlerior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.23. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticâmente.
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4.24. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

4.27. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.28. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e qualÍo horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor prêço, por itêm, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.31 .4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33. Encerrada a etapa dê envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitanle que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

4.33.1.4 negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

El - E-mail- licitacao@nsb.or.eov.br - rvrvrv.ns!.pr.gov.br
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4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas'
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociaçáo do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.4 Na hipótese dê necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

5.6 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

5.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do matêrial oÍertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

El - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - \!ww.nsb,Dr.qov.br
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5.2.1

5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de Íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (hês) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.
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5.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.10. Também nas hipótêses em quê a Pregoeira não aceitar a propostâ e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

5.11. A negociaçâo será reallzada por meio do sistema, podendo ser acompânhada pelos

demais licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dê 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

5.12

6.

6.1.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.3 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.4

6.4.1 . Ocorrendo divergência entrê os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

Rua Walted
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e pruzo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

5.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

6.1.1. Ser redigida em língua portuguêsa, datilografada ou digitadâ, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lêi n" 8.666/93).

E - E-mail - licitacaolrr nsb.nr.gor.br - w\t'\r.nsb. pr.gov. br
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6.5. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

6.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

7. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida êm relação à integridade do documento digital.

7.2. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitaçáo formal pela Pregoeira.

HABILITAçÃO
Conforme ANEXO 03.

9. DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tÍabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

9.2. Havendo quem se manifêste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidâde do recurso.

9.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanlo à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de enláo, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em oulros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimênto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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rO. DA REABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no

123t2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao êncenamento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitântes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O objeto deste Pregáo Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

NOVA SANTA BARBARA

PAGAiTIENTO
O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à entrega, mediante apresentação da

nota fiscal acompanhâda da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nâcional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições socials previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.'8.212l1991, às
contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a
terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

11.

11.1

13.

1 3.1

',l1.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à

intenÇão de interposiçâo de recurso, a Pregoeira ad.judicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

í 1.3. No caso de interposição de rêcursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

OO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
O contrato terá validade até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo êntre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante
Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçôes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

Rua Walfrcdo Bittcncoun de Mordes no 222, Ccnro, I 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bárbara Paraná
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12.1

10.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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13.2 A despesa com a presente licitação conerá à conta dâ Dotaçáo:

í4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

'Í4.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data dêsignada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

14.2 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às'12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao(Ansb. pr.oov. br

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

14.4. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçào do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias útêis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por melo eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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14.5.

\- 14.6.

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

DtsPosrÇoEs FtNAts
A presente licitação não importa necessariamente em aquisição, podendo o Município de
Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou êm parte, por razões de interesse público,

Dotaçôes
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14.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgâdas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
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derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante âto escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a

imediata desclassiÍicação do proponente que o liver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrâto ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais

sançóes cabíveis;

15.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoêira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no âfastamento do
proponente, desde que seja possível a aÍerição da sua qualificaçáo e a exata
compreensão da sua proposta;

15.6. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a Íinalidade ê a segurança da contratação;
15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.9. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaç6es assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e
às condições dê entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociaçâo realizada.

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

Rua Waltedo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara, Paraná
El - E-mail - Iicitacaoânsb.Dr.gov.br - wwrv.nsb.Dr.qov.br
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15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

15.1 1 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, CenÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressaltâ-se que mesmo durante o perÍodo de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

1,4



PREFEITURA IMUNICIPAL 43
NOVA SANTA BARBARA

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitaçáo da empresa vencedora fará parte

dos autos da licitaçáo e não será devolvida ao proponente;

15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que náo haja comunicação da Pregoeira em contrário.

15.14. Os preços cotados deverão sêr em REAL, com no máximo 02 (duas) casas dêcimais
aoós a víroula. no valor máximo deste edital de R$ 18.546,03 (dezoito mil, quinhentos ê
quarenta e seis reais e três centavos).

15.15. Os casos omissos neste Edital,
pertinente.

lvi laP ra, nos termos da legislação

Nova Santa Bárbara, 0610512022

no
pal

Elai Cri a Luditk d Sa

oei
Portaria n 142022

Saúde
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í -OBJETO

1 . í . A presente licitação destina-se a aquisição dê tablêts, em atendimento a Resolução SESA
n" 1.0711202'l., de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais
anexos.

3. DO PRAZO DE ENTREGA
3.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias útêis, contados a partir da emissáo da
autorização de fornecimento emitida pelo Município.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.í. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o órgão
Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

2. DAS ESPECIFICAÇOES E CARACTER STICAS DO OBJETO

Lote: 1- Lote 001

1 9427 Tablet. Tela 10" ou maior, memória RAM
4GB mínimo armazenamênto interno:
32GB ou superior, armazenamento
externo: 32GB ou superior, processador:
octacore ou superior, câmera frontal até
SMPX ou superior, câmera traseira até
SMPX ou superior, conectividade wi-fi,
39, 49, bluetooth, sistema operacional:
proprietário.

9,00 UN 2.060,67 18.546,03

TOTAL '18.546,03

Rua Walliedo
g - E-mail -licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb-pr.eov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 2OI2O22

ANEXO I- TERMO DE

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
lotal

5. TNFORMAçÕES AD|CtONAtS
5.1. Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dlspostas no Edital de
Licitação.
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O MUNIC PIO DE NOVA SANTA B BARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

CúUSULA PRIIT'EIRA. DO OBJETO
1 .1 . A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE tablets, em atendimento a
Resoluçáo SESA n' 1.O7112021, conforme consta da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
N" 2012022 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
2.1 . O prazo de entrega será de no máximo í 0 (dez) dias útêis, contados a partir da emissão da
autorizaçâo de fornecimento emitida pelo Município.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
3.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-

- feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Órgão
Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
4.1 . Fazem parte intêgrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico No 2012022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de
PARÂGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, seráo considerados suflcientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfêita execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este
contrato, vale o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular
todas as atas de reuni6es ê/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alteraçôes de qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

77
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sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No

- 2O12O22, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçóes
de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

(
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cuÁusull eurNTA Do PREço
5.1. Para a entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar

à CONTRATADA um valor total de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

clÁusuu sÉflirA - ol RescsÃo coNTRATUAL
7.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administraçáo.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de
20olo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a
uma das seguintes sanções:
â) Advertênciâ;
b) Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê o proponenle
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra 'b".

cLÁusuLA orTAvA - DAS SANçÕES
8.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçôes assumidas nêste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposiçôes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA NoNA. DA ooTAÇÃo oRÇAi,ENTARIA
9.1 . As despesas decoÍrentes deste contrato correrão por conta da dotação orÇamentária no

<DOTACOES.CONTRATO#T>

CúUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE VIGÊNcn.
10.1. O presente contrato terá validade até 60 (sessenta) dias, podêndo ser prorrogado ou
renovado, mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e
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NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após à entrega, mediante apresentação da

nota fiscal acompanhada da certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrâdos, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS.
PARÁGRAFO ÚH|CO - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no

valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.
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mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposiçóes contidas no art. 57, da Lei no

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1 1 .1 . A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratâção, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execuçáo do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

a) "prática corrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objêtlvo de influenciar o
processo de licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou Íazer
declarâções falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii)

atos cuja intênção seja impedir mâterialmentê o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercrtivas ou obstrutivas ao paúicipar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratante, como
condiçáo para a contratâção, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser
financiado, em paúe ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução da âta.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questôes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bátbara, I I

CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECES OS PARA HABILITAÇ o

1. HABILITAçÃO JURíDICA:
1.í. Os documentos necessários à habilitaçáo deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deveráo estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURíDICA:
2.1. Sociêdadês Comerciais em Geral: Contrato social e suas altêrações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.
Observações: Na apresentaçáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da
emprêsa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3. í . Prova de regularidade:
A) Com a F azenda Federal (CeÉidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas'a", "b" e "c'
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212l1991, às contribuições instituídas a título
de substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
B) Com a Fazenda Estadual (CeÉidão Nêgativa de Débitos Estaduais, expedida por órgáo da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão dav 
Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos peranle ã Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de 1e de maio de 19a3. (NR);

G) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial.

B - E-mail - licitacao@nsb.pÍ.eov.br .Dr.sov.br
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3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçôes fazendárias dos
entes ou órgáos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
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4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

s. oecuRlçÃo DE TDoNETDADE

5.í. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAçÂO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1. Declaração de inexistência de fato supervêniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

8.2. Cêrtidão negativa dos caÉórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

9. DECLARAÇÃO LEI COMPLEMENTAR NO í23, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
portê ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

10. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
10.í. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
'l0.2. Autenticação de cópia dê documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestaÍ a autenticidade;
10-3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

11- As certidões e/ou certificâdos obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificaçáo da autenticidade no sítio correspondente.

2L
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7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.í. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo rêprêsentante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAÇÃO rÉCNTCA:
8.í. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa quanto
ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao
mesmo grupo empresarial.

'12. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.
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13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade

com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í4. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresêntar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei

Complêmentar '12312006 de 't5 de dêzembro de 2006.

í4.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complementat 12312006

de 15/1?2006 com as alterações da Lei Complemêntar n.o 14712014.

14.2. A não regularização da documêntação, no prazo previsto no & 1o da Lei
\. Complêmentar 12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

15. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, sêrão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposiçáo em contrário estabelecida neste
Edital.
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PREGÃo eletRôxrco No 2otzo22

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 2012022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê ê
carimbada com o número do CNPJ.

deem

Rua
El - E-mail - licitacaorânsb.pr.eov.br - rrqrr.nsb.or.gov.br
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PREFETURA MUNICIPAL

ESÍADO DO PARANÀ

áZ

NOVA SANTA BARBARA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2OI2O22

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidadê do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

24
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PR EFEI TU RA I,-,IUN I CI PAL

E I ISTENCIAD ENOR

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2OI2O22

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

v (locat e oata)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da êmpresa proponente e
carimbãda com o número do CNPJ.
2) Se a empresâ licitante possuir menorês de í4 anos aprendizes devêrá declarar
essa condição.

25
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DE NÃO PARENTESCO

PREGÃO ELETRONICO N" 2OI2O22

A empresa inscrita no CNPJ sob o

no por intermedio de seu representante legal o (a) Sr (a)

e do CPF no DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÂO ELETRONICO No 2012022, do Município de Nova

'!. Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros
ou parentes em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer

sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou

servidores vinculados ao Depârtamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Nova
Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

26

Rua Walfiedo BittencouÍt de Momes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, B - 86.250-000 Nova Sanra B&bara, PaÍaná
g - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.Dr.qov.br

PREFEITURA IMUNICIPAL

plrtador (a) da Carteira de ldentidade no

. ,':



PREFEITURA N/UNICIPAL 55

ANÊXO 08. CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 2Ot2O22 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresenlamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitâção em epígrafe.

TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:
RezÃo socnl:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contêmpla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobrê o fornêcimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

1

2

2 1

E - E-mail - licitacao@nsb.pr. go .Dr.sov.br
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ESÍADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

* Dêscrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçóes que se
\-. fizerem necessárias.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
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pReoÃo elernôHtco N" 2otzo22

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa. CNPJ

\.- está enquadrada na categoria..... ......(Pequeno Porte ou Microemprêsa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complêmentar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

t.

?8
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ANEXO 09 - MODELO DE DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,
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Extrato de publicação

pRrcÃo rlrrRôru rc o - zolzozz
N" PRoc. ADM. ++lzazz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos intêressados que o órgão

pREFE|TURA MUNtctpAL DE NovA SANTA sÁReapa - pR, dê acordo com
a rêgulamentação realizará PRECÃo ELETRÔNlCo sendo conduzido pelo

condutor ELAINE CRISÍ|NA LUDITK DOS SANTOS ê têndo como
autoridade CLAU DEM I R VALERIO.

' rucâçlo: 06/05/2022 1s:33
'1.*tO n:C pnOpOSn, OS/05/2022 O8:0O

rlM iEC- PROPoSTÂ: 2410512022 OA:79

l ígo DrsPtrÂ: 2410512022 o9i@

TIPO OE LÂI{CE: MENOR IANCE

ÍlPO ENCERRAMEI{TO: ASERTO

EXCIUSIVO M€: Slltl

VÀl"oR IOIAL TO PROCTSSO: fiS 18.546,0300

OBJETO DO PROCESSO

Aquisição dêtâblets, em atendimento a Bêsot.çãoSESA n'1.071/2021

Para dêmais infôÍmaçõês conlâto via ê-mail: licitãcao@nsb.pígovbí telêfone: 433266810O ou acêrso pelo tllos:l/bllcoúpíar-com/P.ôcess/ProcêssViesr?

EIÁINE

NOVA SANTÀ BÁRBÂRA.PR.
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TCEPR

Detalhes processo lic'rtatório

Voltêr

Entidade Executora : 
MUNICIPIO DE NOvÂ SANTA úRBÀRÂ

ÀtÉ':2O22 
:

No licitàção/dispnsa/inexigibjlidàdeÉ 20

Modâlidôde* Pregão

Número edatal/pÍo.essoÉ

lnatifuição Finan eira

contíôto ê Empéstmo

DescriÉo Re*mida do Obleto* Aquisição de tâblets, em atendimento à Resolução SESÂ nê 1.07112021

FoÍma dê Avàlido Menoí Preço

ootação oÍpmeíüiriô' 101010t302024t490520000

Preço fláxint().ÍReÊíência de preço -
R$.

Data de LânçamêÍlto do EdiEl

18.5,16,03

06lD5/2022

Data dâ Abertura dô§ Proposta§ 7410512022

Data da Ab€ftrra das PÍopostas

Data Rêgaíro

Dàta Rêgi$io

0610s12022

Data de LnnçàÍrento do Editàl

Data da Abertu6 das Pmpo6tas

Há itens exclusivos paÍa EPP/,tiE? Sim

Há.otâ dê pârticipado paÍà EPPIME? Nào

Tratà-se de obrd com êxigên€ia dê sukontratação de EPP/ME? Nâo

Há prioridade paÍa aquisiçõês de mic.oempresas regionaE ou locôis? Nâo

Datâ CôncelaÍnento

CF: 427151295a Gpgqú,)

Percentual dê pêrticipaéo: 0,00

https://seívicos.tce.pí.gov.br/TCEPRyMunicipaUÀMUDetalhêsprocessoCompra.aspx 1t1

Drovêniêntê5 de orgànt.mos lntêrnâ.|ôn.ls/m!ltllat.rai5 dê
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AVI§O T'ALTERAÇÃO DO EDTTAL E REÂBERTURA DE PRAZO
REF. PR-EGÃO ELETRÔNICO N' I7l2022 . SRP

O Município d€ Noya Santa Báóar4 Eslado do PannL atraves dâ Pregoeira, designada pcla Portaria n' 01212022, no uso de suas

atribuições, toma público e para coúecimento dos intercssados em paÍicipar da licitasão em epígrafe, a qüal tem poÍ objeto o
: cotrtrotrçao de empresr Bpecidizrdr em serviços de segurrtrçr e medicins do trabslho i fim dc êlsborâr o Prognm. de

\Tcerenciimetrto de Rfucos - PG& Leudo Técnico drs Condições Ambientais de Trrbrlho - LTCÂT, Liudo Técnico de
fnsrlubridrde e Periculosidade - LTIP, Programa dê Cortrole M&ico de Srúde Ocupâciotrrl - PCM§O, que foram efetivadas
alteÍaçôes no edital. Face ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:
Tipo: Menor Preço, Por Itcm,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÁS: dâs 08h00mitr do diâ 2110412022 às 0tb29min do di, 20/05/2022.

ABERTURÁ DAS PROPOSTÂS: drs 08h30min às 08h59min do dlâ 20/05/2022.

wicro o.L srssÃo DE DIspurA DE pREÇos: às 09h00min. do di! 20tosl2o2z.
LOCAL: www.bllcomDras.com
Preço máximo: R§ 53.2ó5,77 (citrquetrta e três mil, duzeÍrtos e sessenta e cioco reais e setenta e sete centavos).
lqÍC1;[tÂfuj-C9p 31lrcÂ: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone; 43-326ó-8100, ou por Email: licitacaoúilnsb.or.qor,.br. Site wrvrv.nsb.nr.eor . br
Nova Santa Bárbara, 0610512022.
Elâinê Cristins Lüditk dos Santos
Pregoeira
PoÍtaria n'012/2022

Claudemlr Valério
Prefeito Municipal

Ediçáo: 2110/2022-1051 - Data06/05n022

AVISO DE LICITAÇÃO
PREC-\O EL ônrco n.'zolzozz

Objeto: AquislçÀo dê trblet§, em stendimênto r Resolüção SESA no
L07ln02t.
Tipo Menor preço, 1»r item.
RECEBIMENTO DÁS PROPO§TA§: das 08h00min do dir
09/05/2022 Às 08h29nún do dia 24105/2022.
ÁBERTURÂ DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59miD do dia
24t0st2022.
IMcIo DA sEssÃo DE DlspurÂ DE pREÇos: às 09h00min. do
dia 2410512022.
LOCAL: www.bllco mDras.com
Preso Márimo: R$ 18.546,03 (dezoito mil quinhentos e quârenta e
seis reris e três c€ntrvos).
IlÍonÍrcões Comolêmcptrres: poderão s€r obtidas em honário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bârtrara, sito à Rua
Walfrcdo Bittencouí de Moraes n" 222, p€lo fone 43-3266-81 14, ou por
E-mail : I icitacao@tnsb-Dr.gov.br
Nova Santa Bárbar4 061O5n022.
Elslnc CÍlstltrr Ludltk dos Srtrtos
Prcgoeira
Potatian" 01212022

Diárlo OÍicial Elstrônlco do Munlclplo dê Nova Santa Báôara
Rua: WetÍrêdo Eittêncorri de Mol-aê§ n'222 - CêntÍo

Fonô/Fâr (43) 32664100
Enail: diaíiooici€l@mb.pr.gov.bí / pmnsb@nsb.pr.gov.bí

Site: www.nsb.pí.gov.b.

o@ll]@b a$irado por C.nirEr,ô DEiiat - Nova Sânl,
Bâôarâ ttef.iuB [rsidpar] 9556i0000@r€0-Ác sERAsÂ-

Âos 06 (seis) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e dois (20221, em-., C.Ui.r.,", .§ I

ChudGElÍ Valérlo, Prefeito Municipal, no uso de Íninhas atribuições legais, IIOUOII)GO o procedimento

da Licitaçào Concorrêncla a" 2120.22, destinâdo a contrataçáo de serviços esPecializados de consultoria

para reüsâo do plano diretor municipâl, a favor da empresa que apresentou menor Preço, sendo ela: DRZ

GEOTECNOLOGIA E CO!ÍSITLTORIA LTDA, CNPJ n' O4.915.134/OOO1-93, num vâlor total de Rl§

125.OOO,OO (ccnto e vlrte e cinco mil reaia), para que a adjudicaçâo nele procedida produza seus juridicos

e legais efeitos.

Dar ciência âos interessados, observados as prescriçóes legais pertinentes.

Claudemlr Valêrlo
Prefeito Municipal
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DiánoOFICL{LPàIãni
Di.rh üi.irl trni[odo niêiulft@

Nova Sanl. BáÍbâ!Â 06105,?022.

Elrh. Crl6ttu Lodi.l do. S.oro.

Poílrir n" 0122021

I Noua SantaBarbara

im.nro r R6oluçio SESA n'
t.o1v2021.
Tipo Vêno. p.êço. por nerl
tf,CEUilE!{TO DAS PROP(»TÂS: dl' otL0ooh ilo di! l»105,rr022 i.
othr9úi! do di. 2{,/r05rpr2.
ÀAEXTUR{ D.{S PROPOSTÁS: ô. othlohltr h 0ah59úitr do dl.
utaíno2t.
tNicto DÁ sEssÂo DE DlsptirA Df, pREços: ts siríx)Di!. do di'
21t051202t.
LOCÀL: !!EU!!qgqDre$9!Ê
Preso tlIrlmo: Rl lE.íó.03 (di2olio mll qülni.nto. r qürr.llr e s.is Í.rls

t!]l0rDrrürload3 ltrl NdÊrao s.r úúüs eln lmrúio dê expediàÍe
Dâ Pí.fliÍut" Munbipaldc l,iolô S0 ã BáúbaÍa, sío â Rua walliâjo BnÍ.ncoun
dê Ilomes n' 22, pclo lonc íl-12ó6-El l{. oü por E-Nil:
licitâtaol.iBh.Drro!.br

& mÂnúülfÀo preveoÍva . corÍ.riv.- bcm como lElhoÍias c §ubstiÍui§:io d!
m.rcn is c .quiDsrrEdos & PARQUE DE ILUMNÂçÀo PÚBLICÂ x)
MUNIdPIO DE P^LMAS -PR. dê acoído corn as espêciÂcâções do edarâl e sêus

o }tuNlclPro Df, PALMAS, EsTADo Do P-IRÀNÁ, poí Ío€io dê sêu

rcp.csêrlâDr. lcgâl, no uso dê sui. .úbuiçõcs legÊis rÊsolvq RETIFICAR os

âros do Píocàsso dê Licilrsão n" ó5/2ú22, PÍ!8ào Elerónico n" 27/2021, cujo
obiclo.cin mênciomdo, morivado pêla inpugnaçào da licii,nr. MULTIPLUS
BOLSÀ NO\â EtRELl, rlirdo . soliciiariio dt Sccrct&ia dc AdÍrinisú.§ào.
confoftl. ín monndo 35E202?, ! ftn d. âünêouÍ r líütspirtÍltia. € o oúmêÍo

dê p.oponcnr6 inr.,Êssa.los no refêndo obj.ro do pÍ§.csso licihró'io, .xclüindo
issih qulqu.Í tipo d< dir-cÍBén i, & htirn çôcs.
l. F-L. .ldhdo i !.gEitrt dd.Ílçao:
Rf,TIFICÀDO
2.5. Os §.Ívtos d.v §.í Ílrlir.dos di.ri.mcnE, cúsa hoÉriâ & 6 hoíãs

diinis. conformc dêÍ|rrlâ do scloÍ d. Gêslio UÍbanÂ e oriêÍláçào do Geíor./

2.5. Os srÍ! içB delcm sÍ Mliãdôs diâriâmcnk, carya hoáni d. 3 ( oiro) h()6
diriúias, cotrfolft dcMds &! sêtoÍ dc GcsÍào Urbütâ e one açào ilo 6dto7

2. Flc. erclüIdo . s€gulnr! d6.rlçao:
RETIFICADO -EXCLUI§E:
6.3. C'enifrcÍção .h rcsiím c{dâ3ml vâlido juoro a COPEL- Coolpmhi.
P.ÍsBens. dê ErÊEia
Elêtrbâ
RETIFICÀDO.EXCLUI.SE:
6.t. À cÍrDns. dêveá sêr c.drrtrüL c honologâdâ m Copel com &crv.o
Í.gistr.d. oo CREA ÍisÍâ col§|n+to e rnpli!çiô d. Íí. d. distrihoiçào d: Copel.

3. fki .lt.rdr r üir iL .D.írrr . lt .blB..io dú pÍof.ilr! p.rr l!
0s:00hr ilo dr. xrosr2ol2
lr.vih.rm mtrllda r. d.m.l. c..dlsô.. do .dlarl.
A nov. des.Íiçào encontr&sc no cdir.l Íctificldo cnl l0o5r02:. qN .srt
dispooívêl .! página: l{rrv.p'np.pí.gor.bÍ É licnasões+i

PâlrÍas. (» & môio d! 2022.
KOSMOS PANÀYOTIS MCOLAOU

PREFEITO MTJNICIPAL
$117m22

I Paranagrd

Av|so oE PREGÃo
PREcÀo ELErRôNco r o4oi 2022

OBJETO: Conü'alaçáo dê Empíesa paÍa PÍeslaÍ SeÍviço TempoÍáno dê
Euscâ Aliva de Familias de Baixâ ReíÉa, Esse pÍocessô compíêendê
cmtato têlêÍônico, vlsita doíniclli6í - inslilucionâ|, onk6vista € postêíioí
consulta e regislro ôín sislomes. colôla dê dados, digilação e
conlerêncja de dados do6 toamulán(§ o ser, condicionamento adequado,
Êm geral, 06 loímuliÍios e Ír.tlas (do Cadasko Único. Bolsâ FamilÉ ê
PAIF), estáo disuibuÍclo6 em pGto6 ds al6rúimênlo, êm lodos os CRÂS,
nê gasEo e nas u dades vinculadâs. em alendimenlo a SecÍelanâ
Municipal do Àssislência Sociâ|. l.O. 937627
TIPO: Menoí Preto Íotal do Lole

DAÍA OA ABERÍURA: 2OOí2022 - HORÁRIO: O9:OO HORAS
VALOR ESTIIIADO: RÍ ô74.268,24 (seiscenlos e selenta e quâúo mil,
duzenlc ê sessêntâ ê cito reâ6 e ünle e q!âlÍo cênlavos)
EXOEREçO: www'pararaoua-or.oov.bí (Poítal da TíanspaÍêncra -
Supíimento6 - Compms - Lutrçôês) o www.hcúacoês-e coín bÍ
LEGISL çÁO APLICÁVEL: Lá Ír. 10.5202m2, Lêin" 866d1993, Ler

Coíndême iâÍ n''123/ã06 com as alleraç6es da Ler Complementar no
t7n014.
Oúros êsclarecameÍ os podeífu ser íorneciroG pelo PÍêgoeÍo nâ Rua
Júliâ dâ Cosla, 322, Centro, no horário das 08i00 às 11:00 e das 13100
às 18:00 ho-as ou pelo bleÍoÍÉ n' l41l Y2ç2777.

PÂRAMGUÁ. 09 oE [,iAIo OE 2022
LEANDRO UiIO ROLIf,

Pregoêiío

14744t2022

I Palmas

TrRDtct DE RETIFtc^ÇÀo
iIODALIDÂ)E: PÍlgic f,Lrrôrl.o f ,20r,
PROCESSo N': 65102
OBJETo: Cootl?làçào & .mpÍesa 6p.ci.lizrd. pü" prdaçào de scniço6

AvTSo oE RETFICAçÀo DE CoÍIAL
PREGÀo ELEÍRôIEo t,I. 033,2022

O Muniid) dê Paíanagú, Estedo dc PaÍaná. nos termos da Lei
Fêderal n" 8.666/'1993, e lêgislaçào compleíientaí, lomâ púUico e pârâ
coílhecjínento do§ intêíe§sados em paÍrbipâÍ da lidtaçáo
sup.aÍnêncionada, a qual têín por obiêlo â Aqui§çáo dê Coniunlo
C.o.nposto dê Veicub lipo Ceminháo com Equipameíltos Mmlados para
Sina&açào \4áÍia tloíúonlal, êm atêndimênlo a SecÍelaÍia Munidpal de
SeguÍançs. l.O. 935619, quê Ío.am eleüvadâs Íelúcáçôes no Êditel. Em
lâce das Íe[fi.a@s íêíeíidê, 6cá redesi!]mdo o clia 20 de Ínaio dê
202 às 0930 hocas, no ín6rno endêíôço êleúônicD Ínencioílado nos
evis6 ânldioÍês. O Edilal Rêtficâdo €írcoolr'â-sê à disposiÉo dos
in!8í€sedc na s€de da licdadoía. Rúa Júlia da Costa, 322. C€otro, na
Cirade dê PaalâguãPr. no horáno dâs m:00 às 11:00 e das 13:00 ás
18:m horÀs, oo pelo e,úêÍeço elelaôoho: w\.Jwoaranaoua.gÍ.oov.br
(Po.tel diÉ Trànsrarência - SupnÍnenlos - Compras - U.rtaçóês) ê
tl\Àr /.licrlecoês+.@m.bÍ.

TÉRMo DE RSTIFICAçÃo
rcnno pbli.àdô origimlm€ílc no Diário Oficiâl ô PármL Ediçãô N' I I I ó5 de
09 dc núio dc 2012.
REvmAÇÀo m PRocEsso LlclrATôRIo
Ond. .. L:
R.voÍ!çà ê prc.csso liciliróÍio
Dispô. só{e . 1Ê\'0Srçà0 iro plxciro licil.lório 1062010, Í$&lidrL
PÍÊgto Elcs6oico 164020. O PÍEfcil,o dc P.lm.§ Esrrdo do hralú, ty, uso d€
Ín5 tlÍihriçô.i kgrir coiÍ lirlcÍo m Anigo {9 d, Lci Fed€Él r' 8.6óó/rl. .
darposisõCs conEhrr§, cspctülnrÍÉ:
CoÍLsikndo , iêc.ssikdê (b .ic.rÍúi.íro .lo3 procfssos liciÍalorix do
.iÊrcicio dê 20:0.
!.2 qu. o procaisô s. €'rcortrr côm laloÍês dêfr§rdos c côm ioúmeÍt§ allcr.çês
ms Írjáos, com no!2s losrliladê3 üórnás ê rur.is . sêÍEm adicionadâs, aliâdo
.ind!. úcÍ.ün dos p.ocassos 55/:022,ó{/10::.702022, $lê yem a supnÍ o
objêlo .qui nEmioaado.
Aí. l'+icâ r.r'ogldo o PÍoc6so Liciraóno 10611020, modâlidâdô Predo
Elcrôrico o" ll42t?JA20?O, cuio obi.ro vêrlsvá sobÍ. s CôDuzra(to dc
Émp(.s. êsp.ciálir:da parà prc§áçãô & scÍvto3 púàlicos .L liúpêza üÍbãDa.

oom r êx€üslo ôr seguiír.s s.Íviços: ColêrÁ c rÍrnspoít. d. residuos, colêr! c
fansFrnc d. Ín têriais Írciclivcir s.n,i$§ d. yaÍriçào, capina r$rdo mâI|ü.| Ê

n crniz.dÀ dc pa§€ili CpiÀs. sldctrs. cm vi.s c logr.dooi)§Éblkrs, cotrfoÍlc
ldc! ô.dibl c 6pdrÂraçô.5 do TcrÍno d. ncÍ.ríci. .m àr'c{o
Kosnos Púyotn Nicoboü
PrEfcno MuoiciÉl
P.lmâ§. 0í0512022
L.h-..:
R€r'o8.çâo .L pío.cisô licirloÍio
Dispôe y,üíê Â r.,vryaçào do pÍoccsso liciútóÍio 1012010, Íbdalidàde Pregão
El.Etôúic6 1612020

O PíÊfêito de Pâ1n6, E$do do P.rrnj. m llll) d. sr,.s sEibuiçõss lc8lis,
coín tulcÍo m Âni8o 49 ds Lêi F.dÊrsl n" tl.6óí91, e disposiqõês coíclârÀs,

Coosidendo . DÊc.siiLdc do (rlccíÍül(.rto ôs pÍocersos lichalóÍio§ &
crcrcicio d.20?0, rc! quê o prúcêsso r. ctrcronri (!m trlo.Es defas.dôs . mm
i,|iúrncra.lt€Í{.,.s Do6 úljeroi. com oovrs loc.liôdcs urb.És e BEis . serÊm
.dicion d.s, .li.do ài,tda . ab.Ítu ! do6 pí!.ê§sos 55,a)22,u:20»JWO», qtrÉ
lcm . §lpín o objÊro rqui hEirionâdo.
Âí. l'-Fi6 É'osado o Pmccsso Licnrú.io lâí202q íbdaliLd. PÊ8Ào
ELrroúo r" 3í2010, ojo obiro lcrssrr sobÍÉ a CoítràBrao.lc cmprcsa
.sp.cirlizâdâ prra pÍEsr.gào d. .êÍviço6 p,iblicos dc limpeza üórÍlÀ câm
! êx..ução dc sguislcs s.niços: Cohl! Ê nánspoí! dê !.síhlos, colcts ê
lÍlnsporle & mdêriais r$iclávcis, §cÍviços dc v.rÍiçào, cãpn4 rsçado mrnull ê
mcc.nizsdô, dc pâsseios, güiâ§, sâÍjctrs. .m vi6s c logmdourm públiiis, conformc
lorer ô dit e especificôçôGs do T.rmo dc Rcíítnci, êm eio

Kosmoc Psnâyolis Ni.olâ.r
PÍ.fcito Muni.ipel
PâlÍnâs- 0J/052022

1§12nO22

4498312022


